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RODRIGUES FERNANDES

 

 

 

Senhor Conselheiro Relator,

 

Trata os autos da análise das Contas Anuais de Governo da , relativas ao exercícioPrefeitura Municipal de Itiquira

de 2015, sob a gestão da Prefeito Humberto Bortolini.

 

A equipe técnica responsável pela análise das referidas contas apresentou o Relatório Técnico de Auditoria,

devidamente analisado e revisado pelo Subsecretário de Controle Externo, cuja conclusão apresenta a síntese das

irregularidades apontadas.

Nesses termos, acolho a informação do Subsecretário de Controle Externo, em atenção aos princípios constitucionais

do contraditório e ampla defesa, opinando pela citação do responsável, Sr. HUMBERTO BORTOLINI, Prefeito

Municipal, encaminhando-lhe cópia do Relatório Técnico de Auditoria Sobre as Contas Anuais de Governo – 2015

para conhecimento e manifestação que julgar necessária acerca dos achados de auditoria indicados no citado

Relatório Técnico.

MARLON HOMEM DE ASCENCAO

SECRETARIO de Controle Externo
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